
ANO V - EDIÇÃO 892 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 202540

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

1D: FC8B1AB9B9194 

ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE COIVARAS PI 
CNPJ: 02.992.134/0001-61 
Rua Joálo do Monte Furtado, S/N, Centro 
CEP: 64.335-000 - Coivaras - PI 

PORT ARIA N º 04/ 2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL D E 
COIVARAS- PI , no uso de suas a tribuições legais, em obediência a CF, 
Lei Organlca Municipal - LOM, c/c Reg imento Interno da camara 
Municipal de Coivaras. 

RESOLVE: 

RETIFICAÇÃO 
Onde se lê: 

Art 1° - NOMEAR a Senhora : BENERVAL FREIRE DE 
ARAÜJO, portador de C P F : 066.236.033- 87, para exercer o Cargo 
Comissionado de DIRETOR GERAL da camara M unicipal de Coivaras -
PI . 

Leia-se: 

Art 1° - NOMEAR o Senhor: BENERVAL FREIRE D E 
ARAÜJO, portador de CPF: 066.236.033-87, para exercer o Cargo 
Comissionado de DIRETOR GERAL da camara Municipal de Calvaras -
P I. 

ART 2• - Revogadas as d isposições em contrário, esta 
portaria e n lra em vigor com d a ta retroativa do dia 02/01/2025. 

Dê-se Ciência, Registre-se. 
Publique- se e Cumpra .. se. 

Gabinete da Presidência da camara Municipal de Coivaras - PI , 02 de 
janeiro de 2025. 

ia'>!Js 9,.u'1,°' /i?k,e,< ~ 
sé Pereira Gomes Filho 

Presidente da Cãmara 

1.0: 4A76CB8A6CBA4 

~~ ~STAOO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL O E COIVARA5 P I 

CNPJ : 02_992.134/000l--61 
Rua João do Monte f urtado, 5/N, Centro 
CEP: 64.33S-OOO-Coivaras - PI 

1►O1t·rAR I A 1'1"' 09/102:5 OE 09 f)f~ JAN t: rn.o l)f~ 2025 

-Obpi'h : 11obf"e • n omcaçlo do(:11) g.~•or'(ui) dc
ico n•~1i1to. uen-klo 2.0l5. e d:i outnu 
provld~nc[.a~.-

A CÂMAKA MUN IC l t" L Dt:: COI RAS. ESTAOO UO l'IA f. no c-x-crdcio de suas 

Jtlnhuiçõo quu lhll ccmfc-ro zt Lei Oqp~miua M1m idprll. o Rci;ln,c.:nlu lnli:or,Ml t.lc:!l;t.11 Ca.,q\ . e l:crlt!u C!III vuc.1a o 

di.r-po~o no :.1rt, 7° d:, 1.4.-i n,. 14, l ,lJ .. 1. 

H.t:.so1..v1-.: 

At"t. 1 • - Nomror para Gestora de Contrmo d~ C4mmra 1unicipa l de: Col,.,arn 'I. 11 servidora: 

A.-1. :r - ompc,1c- oo ges t01' o ::u."Om JX1nhamen10 dos Mpectos aJmln \:su-al.1 ,.,0!i: do contmto. cm cs:P4--cfot; 

1 - 11campanh..Lr n m:1nutençAo, p,cl(I contra ta dei,, W1ll condiçôe.,c. c!Slabe le-cidi.:t cm in,u n.m,enCQ con voca1ó rio 
e ccmtnt10 e cla!C c:iciy,ência~ lcgai,,i; 

U - confc=:r,r a impor1~nc l.a .a ser pliga. con s tante: no docurnc:nlo comprobatório Ja dei,.~. com ~~ no 
commto. "" AQffi de cn11~nho e no 1ucstc do ftsca l do eo1nmto: 

Ili • 11umi fi::-.111r-)le lf-Obl"\.?' toda-li as t'Qliçi t11ç-~ e n:c;l.imu,ç~ n:lm;1o m1d11~ & c1u,.-cu ,i;Av ~ c;1.;111lrnlq5, 

observnndo-.t1,e- o pnnx• de ~un mé:a: ou .nq~1,; le esti;,be: leçido ,;m contr.110 p-11'1) emi55tlo <le <l«l!lõcs pel i;, 
Admini r;;tmçJ\o; 

IV - rnamcrco,nrolc a1u11ll20,do dos sa ldo5 <k Ci'llp,c-n.hru e dôs pag,une,no!i ~ren.1~dM. evhill'kio 3 tt-3llza,c.Ao 
de i'lcrv,ço ou fornecimento u:m prtvio empenho: 

V - ori~"f,lttr 011,: fh,c11i~ óc c;1J11trn10 no llc~rnpo:nho de .t,;1u1.S, 11tribt11çôc:f; 

V I - proinovcro 1nc:s10 J c: no1as n:..c-áis e n.,urns., cm conjumo cwn o ra:sc:11 do t.-on1ra10, no que eouk-r, pat;1 
fu1ll Jc 0011ll)f'ôV,1rÇtlO d o éu111prl 1ncnto c.1:i obl'l&rw,'Au CôlUmtu: tJ : 

V I 1 • pn,mo..,çr. q v1mdo (,;QUbçr, n,mnillo iniçinl l)llm ;1prçsçnu,1ç,lo do nlOdch.> de ,y.~t ít(J; 

111 - pro ldC1,cllil'. quando rM..-ec!i-Sdirfo. ,, fln•ma llzllcllo J:1 ecik:braçilo tk adidvo!I-. prorrog::u;-õc."1i. r<:::11Ju11,LCS. 
C,,U fCliC'I~ 001~11'3Tu3J~ 

IX~ rt;!.nli.nuocanlrtJ1~ do vnlcyr ç u1u., lin,çllQ(lu,te g.a,nmlirt'I e mlt)rnmr n unidndc d \! conlnh1li(ladc e li1um,ç% 

para M devidos rcaistrO;!I: 

X - 1'i..~tM!r dcrinilivn.mc:1110 uqui!'li iÇõc~ obrnSI uu :<o1erv1qO..'< M>11 !<UD. rô.1:,c:msu.bí hd1Kk3~ 

Rua João do Mo111t: Furu,do . s/n•, Bairro C~n1ro, M unidpio de Coivaras/P I. Cep n• 64 .33S-OOO. 
cnpJ n• 02 ,992.1.34/0001-61 

ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE COIVARAS PI 
CNPJ: 02.992.134/0001-61 

imi DIÁRIO OFICIAL 
~ · DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Rua João do Monte Furtado, S/N, Centro 
CEP: 64.335-000 - Coivaras - PI 

XI • subsidiar o orde!llldorde despesas na aplicação de penalidade advindas de inexecuçiio pardal ou total 
do comra10, nos 1cnno do regulamento estadual; 

XII -verificar o cumprimcnlo das obrigações fiscais, 1rabalhi11as e previdenciárias; 

XIII - zelar pelo e<JUilíbrio econômico-financeiro do contraio, avaliando e promo1'endo as olici1ações 
conforme o caso. 

Ar!. 3' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroo1ivos para o dia 

02/01/2025. 

Certifique-se, publique• e e cumpra-se. 

Coivarasll'I, 09 de janeiro de 2025. 

Rua João do Monte Furtado, s/n·, Bairro Centro, Município de Coivaras/PI, Cep n· 64.335·000. 
Cnpj n' 02.992.134/0001-61 

ID: 1 E6870D6588E4 

r 
~A- ... U,...IÇIPA.1. DJ $ÃO 

Ml~Ut:t. i:.o r1DA.1.i..o - r• 

PORTARIA 0 3/ 202.S SAO MIGUEL DO FIDA LGO~PI, 02 DE JAN EJRO D E lOl.5 

RESOLVE: 

O Presidente da C4 mara Munldpal d e S!lo Miguel do 
Fidalgo- PI, BEN EDITO BARSOSA OE SOUSA porta dor d ó 

CPF: 565.1S4.1 3.3-00 no uso de sua.s atrlbu~,ções legais. 

Nome.tr a Sr. ADRIANA DE O LIVEIRA LIMA, CPF 961.6:33.643-68 p~ra o C.argo 
Comiss.lonado d@ Controlador-a lnt arna da Câmar.ri Municipal d é S.ão MiQ:1Jel do fidalgo -
Estado Piauí. a partir de 02 de Janeiro d e 2025 

Esta Portar-la entra em Vigo r- na data de sua publicaç:Jo, revoga-se as disposições em 

contrãr/o. 

Registre-se e Cumpra-se. 

Casa Le;gislativa, Sala da Presid é nda. 02 de jaoeíro de 2025 

BENE.OITO 
6AA60SA oe 

SOUSA: 
56515413300 

BENEDITO BARBOSA OE SOUSA 
CPF: 565,154,133-00 

Presidente da Câmara Munlclpal de Slo Miguel do Fklalgo-PI 

Rua .k)aqufm Dia, d,: Olhn:lni, ,/n- C,::nt,o-CCP: 64558•000-Sla Mlau,:I do Fldalg1;11°PI 
E-m~II: umaramunicii:>,alsmlgue10dalgo@gmall.com 
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